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OFÍCIO Nº 49/2026-V Corbélia, 6 de abril de 2026. 

 

Excelentíssimo Senhor 

THIAGO DAROSS STEFANELLO 
Prefeito Municipal de Corbélia 

 

Assunto: Execução de emendas impositivas – LOA 2026. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

O Vereador ADELAR MUJOL da 16ª Legislatura da CÂMARA MUNICIPAL 

DE CORBÉLIA, ESTADO DO PARANÁ, vem, respeitosamente, à sua presença, tratar da 

execução das emendas impositivas de sua autoria, apresentadas no âmbito da Lei Orçamentária 

Anual para o exercício de 2026. 

 

Chegou ao seu conhecimento, por intermédio de Secretarias Municipais, a 

informação de que a execução de referidas emendas estaria condicionada ao desfecho das 

tratativas relacionadas ao Ofício nº 128/2026 (OFR 362/2026), o qual versa sobre a necessidade 

de ajustes em emendas indicadas por outros parlamentares. 

 

Todavia, cumpre esclarecer que as emendas de sua autoria não foram objeto de 

apontamento no referido expediente, tampouco possuem qualquer relação de dependência com 

aquelas que estão em processo de revisão. Trata-se de programações autônomas, plenamente 

aptas à execução, sem qualquer óbice técnico, jurídico ou orçamentário decorrente das situações 

mencionadas. 

 

Nesse sentido, entende-se que não há impedimento para o regular prosseguimento 

das providências administrativas necessárias à sua implementação, assim como, de modo geral, 

as demais emendas impositivas que não foram objeto de solicitação de ajuste no citado ofício 

também se encontram em condições de execução. 

 

Diante disso, solicita a especial atenção de Vossa Excelência para que sejam 

adotadas as medidas necessárias à fiel execução das emendas parlamentares em questão, em 

observância ao planejamento aprovado por esta Casa de Leis e aos princípios que regem a 

administração pública, notadamente a legalidade, a eficiência e a boa-fé institucional. 

A
ss

in
ad

o
 c

o
m

 A
ss

in
at

u
ra

 E
le

tr
ô

n
ic

a 
(L

ei
 1

4
.0

6
3

/2
0

2
0

 | 
R

eg
u

la
m

en
to

 9
1

0
/2

0
1

4
/E

C
)

H
as

h
 S

H
A

2
5

6
 d

o
 o

ri
gi

n
al

:f
9

4
0

7
ed

2
3

c3
1

1
8

9
5

9
8

c6
5

1
3

3
2

b
2

ad
b

0
5

ca
7

e0
e2

e2
6

d
7

3
0

d
0

fd
1

1
e1

7
9

7
6

c5
1

2
8

4
Li

n
k 

d
e 

va
lid

aç
ão

:h
tt

p
s:

//
va

lid
a.

ae
/7

c5
0

fb
8

1
b

8
5

f4
e7

8
4

c1
1

0
b

ea
d

6
ab

5
d

2
d

c3
ce

7
8

0
f6

c5
3

ed
ee

5

Validador

https://valida.ae/7c50fb81b85f4e784c110bead6ab5d2dc3ce780f6c53edee5
https://valida.ae/7c50fb81b85f4e784c110bead6ab5d2dc3ce780f6c53edee5


CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA 
CNPJ 78.680.121/0001-19 

Gabinete do Vereador Adelar Mujol 

 

 Rua Amor Perfeito, 1622, Centro, CEP 85.420-000 Pág. 2 

 Fone: (45) 3242-1462 – www.corbelia.pr.leg.br – camara@corbelia.pr.leg.br 

Sem mais para o momento, expressamos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

+ 

ADELAR MUJOL 

Vereador 

 

Adelar M
Assinado eletronicamente por
Adelar  Mujol
Data: 06/04/2026 15:59
#7781dee631ea11f1bb8342010a2b6020

SIGNATÁRIO

A
ss

in
ad

o
 c

o
m

 A
ss

in
at

u
ra

 E
le

tr
ô

n
ic

a 
(L

ei
 1

4
.0

6
3

/2
0

2
0

 | 
R

eg
u

la
m

en
to

 9
1

0
/2

0
1

4
/E

C
)

H
as

h
 S

H
A

2
5

6
 d

o
 o

ri
gi

n
al

:f
9

4
0

7
ed

2
3

c3
1

1
8

9
5

9
8

c6
5

1
3

3
2

b
2

ad
b

0
5

ca
7

e0
e2

e2
6

d
7

3
0

d
0

fd
1

1
e1

7
9

7
6

c5
1

2
8

4
Li

n
k 

d
e 

va
lid

aç
ão

:h
tt

p
s:

//
va

lid
a.

ae
/7

c5
0

fb
8

1
b

8
5

f4
e7

8
4

c1
1

0
b

ea
d

6
ab

5
d

2
d

c3
ce

7
8

0
f6

c5
3

ed
ee

5

Validador

https://valida.ae/7c50fb81b85f4e784c110bead6ab5d2dc3ce780f6c53edee5
https://valida.ae/7c50fb81b85f4e784c110bead6ab5d2dc3ce780f6c53edee5



